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ANTONIO CARLOS RESENDE
Prefeito Municipal

ACERVO

Todas as edi¢bes do Diario Oficial encontram-se disponiveis na forma eletrénica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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DECRETO N° 74/2026 — GAB.PREF.

DECRETO N° 74/2026 - GAB.PREF.
Bardo de Grajalu/MA, 23 de abril de 2026.
DISPOE SOBRE CRIAGCAO DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU/MA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU, Estado do Maranh&o, no uso das suas atribuiges que lhe sdo conferidas pela Lei Organica
do Municipio, e de acordo com art. 206, inciso VI da Constituicdo Federal e no art. 3°, inciso VIII da lei n® 9.394/96 e demais disposicdes legais,
DECRETA:

Art. 1° Institui, no &mbito do Sistema Municipal de Ensino de Bardo de Grajad/MA o FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGCAO - FME, em caréater
permanente.

Art. 2° O Férum Municipal de Educagédo tem como finalidade de coordenar a conferéncia municipal de educagéo, acompanhar e avaliar a
implementacéo de suas deliberacdes, e promover as articulagdes necessarias entre o Férum Estadual e Nacional de Educacéo.

Art. 3° Compete ao Férum Municipal de Educacéo:

1. Convocar, planejar e coordenar a realizacao da conferéncia municipal de educacéo, bem como divulgar suas deliberacdes;

2. Elaborar seu regimento interno, bem como os das conferéncias municipais de educacéo;

3. Acompanhar e avaliar o processo de implementacao das deliberag6es das conferéncias nacionais e estaduais de educac¢do no ambito do
Municipio;

. Elaborar relatério final de conferéncias;

. Zelar para que a conferéncia municipal de educagao esteja articulada as Conferéncias Estadual e nacional de Educacao;

. Acompanhar, junto a Camara Municipal, a tramitacédo de projetos legislativos relativos a politica municipal de educacéo;

. Monitorar, avaliar e discutir a implementac&o do Plano Municipal de Educagéao;
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Art. 4° O Férum Municipal de Educacao sera constituido pelos membros representantes dos seguintes 6rgédos e entidades:

. Representante da Secretaria Municipal de Educag&o;

. Representante do Poder Executivo.

. Representante do Poder Legislativo.

. Representante da Secretaria Municipal de Saude.

. Representante da Secretaria de Assisténcia Social.

. Representante da Secretaria de Cultura.

. Representante da Secretaria da Juventude.

. Representante do NUCA.

. Representante de Diretores de Escolas Municipais;

. Representante de Diretores de Escolas Estaduais;

. Representante do Conselho Municipal de Educacao - CME;

. Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,;
. Representante do Conselho de Alimentagéo Escolar - CAE;

. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Crian¢a e do Adolescente;
. Representante do Conselho Tutelar;

. Representante dos Professores da Educagéo Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio;
. Representante da Associagao dos Professores do Municipio.

. Representante dos Estudantes;

. Representante da Sociedade Civil.
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§ 1° Os representantes e seus respectivos suplentes serdo nomeados por ato do Prefeito Municipal, ap6s indicagdo ou consulta aos respectivos
6rgaos e entidades.
§ 2° Os membros do FME poderéo definir critérios para incluséo de representantes de outros 6rgaos e entidades.

Art. 5° O Férum Municipal de Educagéo - FME tera estrutura semelhante ao FNE, compreendendo uma Coordenacgéo Geral e duas coordenadorias:
Comisséo de Monitoramento e Sistematizacéo e Comissédo de Mobilizacéo e Divulgagdo, cujos titulares serdo escolhidos em plenaria por todos os
integrantes do FME.

Art. 6° O Regimento Interno do FME devera ser aprovado em plenaria por pelo menos, 2 (dois) tercos dos seus membros, em reunido convocada
para este.

Art. 7° O F6rum reunir-se-a:

I. Ordinariamente, duas vezes ao ano;

1. Extraordinariamente, sempre que convocado pela Secretaria de Educacéo ou por pelo menos 1/3 (um ter¢o) de seus membros.

Art. 8° A Secretaria Municipal de Educacéo garantird o apoio técnico, logistico e administrativo necessarios ao funcionamento do Férum.

Art. 9° As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrdo a conta de dotagédo orcamentéria prépria, consignada anualmente no orgamento da
Secretaria Municipal de Educacéo.

Art. 10 A participacdo no Férum Municipal de Educacéo sera considerada de relevante interesse publico, de carater voluntario e sem remuneragao.
Art. 11 Compete a Secretaria Municipal de Educacéo adotar todas as medidas administrativas para a instalacéo e o pleno funcionamento do Férum

Art. 12 Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacdo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Baréo de Grajau, Estado do Maranh&o, aos 23 dias do més de abril do ano de 2026.

ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

Identificador: 3861-52c6b9047ae90df47c013925e105f6119d6cd4be
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